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Proponente: Vereador Diogo Endlich de Otiveira

Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito de Marecha! Floriano-ES
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Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

Solicito a V. Ex.a, que encaminhe solicitação ao Órgão Estadual competente
para a instalação de um quebra-molas na Rodovia João Batista Klein, no
trecho que liga a BR-262 à localidade de Soído de Baixo, neste Município, na
georreferência -20.408263, 40.756í43.

JUSTIFICATIVA

Há a necessidade de implantação de redutor de velocidade no trecho indicado,
em razão do risco à segurança viária, considerando que os veículos trafegam em
alta velocidade, tornando o local perigoso para moradores, pedestres e usuários
da via.

Além da necessidade técnica, a medida também atende à solicitação dos
moradores, que relatam preocupação constante com a possibilidade de acidentes,
especialmente em função da circulação de veículos e acessos a propriedades
rurais existentes no local.

Ressalta-se que, embora a rodovia seja de competência estadual, a presente
indicação é necessária para que o Município formalize a demanda junto ao
Estado, cumprindo seu papel de intermediador das necessidades da população.

A instalação do quebra-molas contribuirá para a reduçáo da velocidade,
prevenção de acidentes e maior segurança no trecho.

Na oportunidade, registro nossos votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2026.

Diogo Endlich de Oliveira
Vereador

Câmara Municipal de Marfchal Fior''ir:"'
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